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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
+.               
P O R T A R I A N.º 156                 - EM 06 DE JUNHO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0046/17, de 05 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, REINALDO MORENO COUTINHO, Lotado na Secretaria Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, Matrícula nº 
2131,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio, a partir de  01  de julho de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 156 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JUNHO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0AECCAE1912C0D0C88AEFDE9DE07ECD
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 144      - EM 31 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4114/17, de 31 de maio de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
Conceder a pedido a renúncia da LICENÇA PRÊMIO ao funcionário desta 
Prefeitura, MARIO BRANDÃO SALGADO SOBRINHO, lotado no Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, na Função de Assistente 
Administrativo, Nível VI, Padrão “i”, Matrícula nº 0082, RETORNO DA 
LICENÇA, concedida na portaria nº 065/17 referente aos 2º e 3º (segundo e 
terceiro) qüinqüênios. com efeito a partir de  01  de junho de 2017. 
. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 144 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MAIO DE 2017 
 

______________________________________ 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0AECCAE1912C0D0C88AEFDE9DE07ECD
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 145      - EM 31 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3448/17, de 08 de maio de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 113, da Lei nº 485, de 03 de setembro de 1962 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Jequié), conceder à funcionária 
desta Prefeitura, LUCIENE OLIVEIRA GOUVEIA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem , Nível V, Padrão  
“G”, Matrícula nº 3325, RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, com data retroativa a 08  de maio de 2017. 
. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 3448ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MAIO DE 2017 
 

______________________________________ 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0AECCAE1912C0D0C88AEFDE9DE07ECD
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 162           -   EM 06 DE JUNHO DE 2017 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
243/17, de 10 de janeiro de 2017, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63 e 64,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, 
conceder  ao funcionário desta Prefeitura, MANOEL GONÇALVES DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação,  na Função de 
Professor, Nível IV, Classe “E”, Matrícula nº 1943, 03 (três) anos, sem prejuízo 
do seu vencimento e vantagens de caráter permanente, LICENÇA PARA 
CURSO DE DOUTORADO, com efeito retroativo a 06 de março de 2017, 
conforme parecer da Controladoria nº167/17. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 162 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JUNHO DE 2017 
 
 

---------------------------------------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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